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Terça- feira, 22 de junho de 2010
Comissão aprova reintegração de ex-servidores que aderiram a PDVs

Os servidores que voltarem aos cargos terão que devolver o valor recebido no plano de demissão voluntária.

A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público aprovou na última quarta-feira proposta que permite a reintegração ao serviço público de ex-servidores federais que aderiram a programas de desligamento voluntário (PDVs). A proposta altera a Lei 9.468/97 e medidas provisórias anteriores.

Conforme a proposta, os anistiados deverão retornar a cargo idêntico ao anteriormente ocupado ou ao resultante da transformação. Os servidores que retornarem aos órgãos e estatais deverão devolver o valor recebido pela adesão ao PDV, em parcelas mensais de, no máximo, 10% da remuneração.

De acordo com o relator na comissão, deputado Sebastião Bala Rocha (PDT-AP), servidores e empregados de estatais foram induzidos a aderir ao PDV com promessas "jamais cumpridas", como as de oferta de curso de requalificação profissional e de concessão empréstimos para financiar empreendimentos.

"O descumprimento dessas contrapartidas por parte do governo viciou, irremediavelmente, a exoneração dos servidores", avaliou o parlamentar. Para Bala Rocha, os incentivos oferecidos para as demissões foi ilusório.

A proposta foi aprovada na forma de substitutivo, espécie de emenda que altera a proposta em seu conjunto, substancial ou formalmente. Recebe esse nome porque substitui o projeto. O substitutivo é apresentado pelo relator e tem preferência na votação, mas pode ser rejeitado em favor do projeto original. do relator ao Projeto de Lei 4293/08, do deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ), e a três apensados Tramitação em conjunto. Quando uma proposta apresentada é semelhante a outra que já está tramitando, a Mesa da Câmara determina que a mais recente seja apensada à mais antiga. Se um dos projetos já tiver sido aprovado pelo Senado, este encabeça a lista, tendo prioridade. O relator dá um parecer único, mas precisa se pronunciar sobre todos. Quando aprova mais de um projeto apensado, o relator faz um texto substitutivo ao projeto original. O relator pode também recomendar a aprovação de um projeto apensado e a rejeição dos demais. (PLs 4499/08, 5149/09 e 5447/09).

O autor da proposta elogiou a aprovação na comissão. "Trata-se de corrigir uma injustiça. Se o governo tivesse cumprido a sua parte, não haveria este projeto", afirmou Picciani. Ex-servidores favoráveis ao projeto, que lotaram o plenário da comissão, aplaudiram o relator e o autor do projeto.

Dois projetos
Os quatro projetos foram transformados em dois. O primeiro é um substitutivo ao PL 4293/08 destinado ao retorno de servidores regulados pelo regime jurídico estatutário (lei 8112/90). O segundo é um novo projeto, que será numerado pela Mesa da Câmara e terá a comissão como autora, para reintegração de empregados de estatais, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT – Decreto 5.452/43).

"Não há cabimento em se tratar indistintamente servidores de estatais e de órgãos ou autarquias públicas", disse Bala Rocha.
FONTE: Agência Câmara

Brasil em Debate discute possibilidade de reforma na Previdência

O programa Brasil em Debate, da TV Câmara, recebeu os deputados Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR) e José Pimentel (PT-CE) para discutir a Previdência Social brasileira. Os parlamentares discutem a possibilidade de o próximo presidente da República enviar uma nova proposta de reforma para o sistema previdenciário a partir da próxima legislatura.

Eles falaram, também, sobre o recente reajuste das aposentadorias. Na semana passada, o presidente Lula  sancionou o projeto aprovado pelo Congresso Nacional que concede 7,7% de aumento para os aposentados que ganham acima do salário mínimo. Isso contrariou a equipe econômica do governo, que defendia o reajuste de 6,14% previsto no projeto original. O presidente, no entanto, vetou o dispositivo que extinguiria o fator previdenciário. Esse mecanismo desestimula aposentadorias precoces.
FONTE: Agência Câmara


Reajuste de 7,72% não vai empobrecer o país

O presidente Lula disse que o reajuste concedido para aposentados e pensionistas que ganham acima de um salário mínimo não vai "empobrecer" o Brasil. O índice de 7,72%, aprovado pelo Congresso e superior ao defendido pelo governo (7%), foi criticado pela equipe econômica e pelo próprio Lula, que depois o sancionou. 
"Como eles [equipe econômica] disseram que vão cortar inclusive das emendas parlamentares, não são R$ 700 milhões [parte que vai caber ao governo na despesa] este ano para os aposentados que vão empobrecer um país como o Brasil", disse. Lula afirmou, porém, que o governo não vai conceder novos aumentos para servidores federais neste ano.  

FONTE: Folha de S. Paulo
Quanto os aposentados vão receber em agosto 
Aproximadamente 9 milhões de aposentados que recebem acima do salário mínimo poderão contar com um valor extra no beneficio de julho que será pago de 2 a 6 de agosto. O dinheiro corresponde à diferença entre o que vem sendo pago desde o início do ano, com correção de 6,14%, e os 7,72% definidos pelo Congresso e sancionado pelo presidente Lula. 

De forma acumulada, serão 11,06% mais do que o aposentado vem recebendo desde fevereiro (referente ao pagamento de janeiro). Por exemplo: quem recebia R$ 1.000 até dezembro de 2009, passou a receber em janeiro R$ 1.061,40. A partir de agosto, se o governo confirmar o pagamento, receberá R$ 1.077,20. Como tem um acumulado de 7 meses, teria direito, além do novo benefício em agosto, a uma diferença de R$ 94,80.  A partir da folha de agosto, a ser paga em setembro, ficariam só os R$ 1.077,20. 
O ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, informou que o novo valor do benefício será pago já na folha de julho (a ser creditada em agosto), mas o retroativo a janeiro depende da disponibilidade de recursos. 

A diferença entre os 6,14% de reajuste e o índice sancionado pelo presidente representará uma despesa adicional de R$ 1,6 bilhão em 2010. O presidente autorizou os ministérios da área econômica a fazerem cortes no orçamento para cobrir os gastos. 
FONTE: Diarionet
Conquistas dos aposentados marcam a semana
Quem acompanha e participa ativamente do movimento dos aposentados, sabe que a semana passada foi marcada por grandes conquistas. A sanção do presidente Lula para o reajuste de 7,72%, na última terça-feira, 15, foi resultado de anos de mobilizações organizados pela COBAP e Federações em todo País. 
Para o presidente da COBAP, Warley Martins, “As dificuldades de levar às ruas milhares de pessoas já de idade avançada, assim como conseguir convencer a maioria dos parlamentares das nossas necessidades, valeram à pena. Mas a luta continua pelo fim do fator e posteriormente por um reajuste ainda maior, como nos é de direito”. A aprovação do projeto de lei 4434/08, que trata da recomposição das perdas das aposentadorias, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), levou, após longo trâmite pelo parlamento, o projeto para a fase final. 
“Após mobilizações em cada Comissão do Senado e da Câmara, finalmente o projeto está prestes a ser votado. Isso nos deixa ainda com mais fôlego para continuar a batalha”, afirma Warley. Embora o Congresso Nacional esteja a poucos dias do recesso branco devido às eleições deste ano, a COBAP e entidades de base já organizam novos Seminários e Congressos para organizar e fortalecer ainda mais o movimento, em busca de novas conquistas para os aposentados. 
FONTE: Cobap 

Centrais agora querem fim do fator previdenciário 
Sindicalistas também pressionam o governo e a Câmara a aprovar o fim da contribuição previdenciária para os servidores públicos aposentados 


As centrais sindicais continuam unidas para ainda arrancar do governo do presidente Lula o fim da contribuição previdenciária dos servidores públicos inativos e do fator previdenciário. A PEC 555/2006, do ex-deputado Carlos Mota (PSB-MG), que propõe o fim da contribuição dos inativos, está em comissão da Câmara. 

O fim do fator previdenciário foi vetado pelo presidente na Medida Provisória que deu reajuste de 7,72% aos 8,3 milhões de aposentados que ganham benefício acima do salário mínimo, mas as centrais já pediram ao governo uma audiência para reabrir a negociação sobre o assunto. Segundo o deputado Paulo Pereira da Silva (PDT-SP), que também preside a Força Sindical, já foi pedida uma audiência com Luiz Dulci, secretário-geral da Presidência, "para tratar do fator previdenciário". 

No caso da contribuição dos inativos, há pelo menos duas correntes no debate: quem quer o fim puro e simples da contribuição, e a corrente que acha que pode aprovar uma flexibilização. Do tipo: a partir de certa idade, o aposentado ficaria isento da contribuição; ou uma escala de idades que permitiram a redução progressiva da contribuição. Hoje, a contribuição é de 11% sobre a parte do benefício acima do teto da Previdência, que hoje está em R$ 3.467,40. 

O secretário-geral da Condesef (Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal (Condsef), Josemilton Costa, disse que não aceitará apenas um projeto de flexibilização. "Vamos defender a proposta pelo fim da contribuição. Não vamos negociar uma flexibilização". 

Injustiça. Para o diretor executivo da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Antonio Lisboa, "a PEC 555 vai corrigir uma injustiça com os servidores públicos". Em audiência pública na Câmara, ele disse que "o compromisso (da Central) é votar na comissão para começar outra luta no plenário da Câmara". 

Nesta semana, os aposentados que recebem benefícios acima do salário mínimo (R$ 510) tiveram algumas vitórias. Primeiro, o presidente Lula confirmou o reajuste de 7,72%. Anteontem, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara aprovou um projeto de lei que possibilita a equiparação do valor do benefício ao número de salário mínimos recebidos no momento da aposentadoria. Se confirmada pelo plenário da Câmara e sancionada, a medida pode criar um esqueleto de até R$ 85 bilhões. 

Impacto menor. O fim da contribuição dos servidores públicos inativos tem um impacto menor para as contas públicas, porém, deve pressionar o já elevado déficit do regime de aposentadoria dos funcionários públicos federais - mais de R$ 50 bilhões em 2009. Segundo cálculo do ex-ministro da Previdência Social, José Cechin, superintendente do Instituto de Estudos de Saúde Suplementar, a extinção da contribuição vai provocar uma queda de R$ 2,3 bilhões na arrecadação do governo - podendo chegar a R$ 4 bilhões se forem consideradas as contribuições nos Estados e municípios. 

Para impedir essa perda de receita, o relator da PEC, o deputado petista Luiz Alberto (BA), já costura uma proposta alternativa. O relatório deve prever a possibilidade de escalonar a isenção da contribuição, levando em conta a idade do servidor aposentado e o valor do benefício. 
No caso do fator previdenciário - que incide sobre as aposentadorias concedidas pelo INSS -, a pressão para o fim do redutor das aposentadorias vai continuar. 

Se for acatado, a economia de R$ 10 bilhões conseguida nos últimos anos com o instrumento será revertida em ampliação das despesas previdenciárias. 

REAÇÕES 
José Cechin 
Ex-ministro da Previdência "A extinção da contribuição dos inativos vai provocar uma queda de R$ 2,3 bilhões na arrecadação do governo. Esse rombo pode chegar a R$ 4 bilhões, se forem incluídas no cálculo as contribuições de inativos nos Estados e municípios". 

Paulo Pereira da Silva 
Deputado (PDT-SP) 
"Somos contra a contribuição dos inativos. Mas, no momento, o melhor é negociar com o governo a flexibilização da contribuição e do fim do fator previdenciário". 
Josemilton Costa 
Presidente da Condesef 
"Vamos defender o fim da contribuição do servidor inativo".

FONTE: O Estado de S. Paulo

 
INSS: Pagamento em débito automático 

É preciso cadastrar senha de acesso ao serviço 


Contribuintes individuais, facultativos, empregadores domésticos e segurados especiais podem agendar o pagamento automático mensal de sua contribuição à Previdência Social. Para isso, basta clicar sobre a área "Agência Eletrônica: Segurado", em "Lista completa de serviços ao segurado" no portal da Previdência Social. Na lista, é só procurar, na seção "Destaques", o link para "Autorização de débito automático em conta" e, depois, conferir se o banco que mantém sua conta está credenciado para a prestação do serviço. Os pagamentos só deverão ser interrompidos quando o agendamento do primeiro débito estiver confirmado. 
Para utilizar o débito em conta, é preciso o número do CPF e uma senha de acesso pessoal, registrada em uma Agência da Previdência Social. A senha é indispensável para autorização do agendamento, alterações dos valores de contribuição, do código de pagamento e mesmo para consultas a extrato e para cancelamento. O interessado deve ter atenção especial no momento em que informar o código de pagamento, que é distinto para cada tipo de contribuição. O contribuinte individual, por exemplo, tem códigos diferentes para pagamento mensal ou trimestral. Empregados domésticos, facultativos e segurados especiais, por sua vez, têm códigos próprios. 

Para cada tipo de contribuinte e de modalidade de pagamento, há um código diferenciado. No caso de empregados domésticos e com recolhimento mensal, é preciso anotar na GPS o código 1600. Para o recolhimento trimestral, o código é 1651. Na GPS do contribuinte individual, o código para recolhimento mensal é 1007; no trimestral, o código é 1104. Os contribuintes facultativos que pagam mensalmente devem indicar o código 1406; para pagamento trimestral, o código é 1457. Aos segurados especiais é facultada a contribuição com o código 1503 e, para pagamento trimestral, o código é 1554. 

Os prazos para recolhimento das contribuições previdenciárias em GPS para os contribuintes facultativos, individuais, empregados domésticos e segurados especiais são sempre no dia 15 do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem. 

Já os que optaram pelo Plano Simplificado, com a base de contribuição de 11% , os códigos são os seguintes: 

Código 1163, se optar pela contribuição individual mensal 
Código 1180, caso prefira a contribuição individual trimestral 
Código 1473, se optar pela contribuição facultativa mensal 
Código 1490, para quem escolher a contribuição facultativa trimestral  

FONTE: AgPrev 

Sindifisco: Não existe deficit
“Os efeitos da Desoneração da Folha de Pagamento e Renúncia Fiscal” foi o tema do primeiro painel do seminário  "Previdência Social Pública: Política de inclusão social e alternativas de financiamento” promovido pela DEN (Diretoria Executiva Nacional) do Sindifisco Nacional, na segunda-feira, em São Paulo, sob a coordenação da Diretoria de Políticas Sociais e Assuntos Especiais e da Diretoria de Defesa da Justiça Fiscal e Seguridade Social. 
O primeiro palestrante, Carlos Eduardo S. de Oliveira, assessor da CNS (Confederação Nacional de Serviços), apresentou  dados comparativos da economia no Brasil e nos Estados Unidos, no que tange o setor de serviços. Segundo os dados apresentados, no Brasil, a carga tributária sobre o salário bruto chega a 42,5%.
 O assessor também apresentou um estudo feito pela CNS que propõe a substituição do recolhimento patronal ao INSS por uma contribuição sobre a movimentação financeira. Segundo Carlos, os reflexos dessa mudança de base tributária são numericamente positivos em relação à arrecadação do INSS Patronal. "De uma maneira geral a sociedade como um todo vai se beneficiar com o resultado” avaliou. De acordo com ele, a proposta visa a redução do déficit da Previdência Social. 
O doutor em economia e professor do Instituto de Economia da Unicamp (Universidade Estadual de Campinas) Eduardo Fagnani falou sobre os efeitos da desoneração da folha de pagamento e renúncia fiscal. O professor abordou pontos como a Seguridade Social e mercado interno; modelo clássico de financiamento tripartite; efeitos financeiros das renúncias sociais e desoneração da folha; mitos sobre os encargos sociais no Brasil; e geração de emprego. 
Fagnani forneceu dados estatísticos dos gastos com benefícios da seguridade, das fontes de financiamento da seguridade nos países da OCDE (Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômicos) e no Brasil. Segundo os números apresentados, de 2000 a 2009, a quantidade de benefícios emitidos pela Previdência Social saltou de 17 para 23 milhões. 
Fagnani lembrou o artigo 195 da Constituição Federal que cita as fontes de financiamentos constitucionalmente vinculadas à Seguridade Social. O professor reforçou que esses recursos estão previstos e definidos na Carta Magna com a finalidade de assegurar direitos relativos à saúde, previdência e assistência social. Portanto, para ele, o déficit na Previdência de fato não existe. “Falar em déficit na Previdência é um absurdo, do ponto de vista constitucional”, afirmou. ”Os recursos da Seguridade Social são capturados para outras finalidades”, acrescentou. 
Por fim, Fagnani defendeu a criação do Conselho Nacional de Seguridade Social e de outros instrumentos que fortaleçam a Previdência Pública no Brasil. 
Avaliação - Para o diretor de Relações Internacionais do Sindicato, João Cunha as palestras foram bastante produtivas e esclarecedoras. “Esse debate é importante para desmitificar a questão da Previdência Social. A Previdência não é um entrave para o crescimento do país, e sim, um fator de desenvolvimento. O pagamento dos benefícios previdenciários, na maioria dos municípios, resulta no aquecimento da economia local, uma vez que os recursos destinados aos beneficiários acaba se tornando o principal responsável pela manutenção e  crescimento das atividades econômicas desses municípios” destacou. FONTE: Sindifisco 

Previdência: Um problema real 

O aumento real dado pelo Congresso aos aposentados que ganham mais de um salário mínimo, e sancionado pelo presidente Lula mesmo contrariando a opinião dos ministros da área econômica do governo, traz novamente à discussão a dificuldade dos governantes brasileiros de tratarem seriamente da situação financeira precária da Previdência Social. Os efeitos dessa decisão durarão em média 20 anos, segundo o ex-ministro da Previdência José Cechin. Ele lembra que alguns países repassam para os aposentados o chamado "ganho de produtividade", o aumento da renda per capita. 

Outros pensam que é preciso apenas garantir o poder de compra do salário do aposentado. No nosso caso, uma lei garante o "ganho de produtividade" para o salário mínimo, mas, segundo Cechin, se o mesmo fosse feito para todas as aposentadorias, como propunha o projeto do senador petista Paulo. Paim, a despesa cresceria muito e sairia do controle. 

"Uma vez não é nada catastrófico, mas não pode ser um compromisso permanente", diz ele. 

O economista Fábio Giambiagi, um estudioso do sistema de Previdência que recentemente lançou um livro pela editora Campus, em parceria com o economista e professor Paulo Tafner, intitulado "Demografia, a ameaça invisível - o dilema previdenciário que o Brasil se recusa a encarar", pensa que "estamos indo por uma estrada potencialmente perigosa". 

Ele ressalta que estamos acrescentando ao desafio demográfico associado ao envelhecimento gradativo da população "uma prática de aumentar a remuneração de dois de cada três aposentados (os que ganham o salário mínimo) a algo em torno de 5% ao ano todos os anos, o que aumenta o tamanho da conta". 

O aumento das aposentadorias de quem ganha acima de um salário mínimo, decidido agora, é uma pressão que tende a se repetir nos próximos anos, alerta Giambiagi. Para ele, um sistema previdenciário/ assistencial deve cumprir três objetivos. 

O primeiro seria evitar que, na terceira idade, os indivíduos mergulhem na pobreza extrema, quando já não têm condições de se sustentar com o trabalho. O segundo seria dar às pessoas uma aposentadoria que seja condizente com o esforço de contribuição prévio ao longo de muitos anos, ajustado pela expectativa de sobrevida. E o terceiro, preservar o poder aquisitivo da aposentadoria, uma vez que ela é concedida. 

Fábio Giambiagi acha que o Brasil tem um sistema que promove esses objetivos, uma rede de proteção social que se encontra entre as melhores entre as economias em desenvolvimento. 
Ele destaca que o grau de cobertura para quem tem mais de 65 anos é muito próximo de 100%, só deixando de fora "parte da elite que tem outros meios de financiar seu sustento na velhice, de modo que não é um problema social; e os miseráveis extremos, que são muito difíceis de alcançar por políticas públicas centralizadas, casos próximos da mendicância em idade avançada". 

Mas Giambiagi acha que "uma coisa é preservar o poder aquisitivo, e outra muito diferente é aumentar o valor real das aposentadorias, que é o que está acontecendo". Para ele, o ponto central da discussão é a suposição de que oito milhões de aposentados que ganham acima de um salário mínimo estariam tendo "perdas" há anos. Ele dá um exemplo. 

"Para entender o problema, pense-se no caso de uma pessoa que ganha R$ 5.100 (dez salários mínimos). Imaginemos, por hipótese, que o salário mínimo aumentasse para R$ 1.020. Da noite para o dia, essa pessoa teria passado a ganhar cinco salários mínimos. 

“Porém, sua capacidade de adquirir bens teria se mantido a mesma”. 

"A ideia de que essa pessoa teria perdido 50% do seu salário é essencialmente errada", diz Giambiagi. O resultado dessa conjunção de fatores é que, além de dar conta de um aumento do número de idosos que caminha para ser da ordem de 4% ao ano na próxima década, o país terá a pressão associada ao valor real unitário das aposentadorias. 
Poderemos dar conta disso? Mesmo que a China continue crescendo mais de 10% ao ano, ajudando a manter um crescimento alto no Brasil devido ao preço de nossas exportações, "estaremos deixando menos recursos para atividades fundamentais para o futuro, associadas à educação, à ciência e tecnologia, e ao investimento em infraestrutura", diz Giambiagi. 

E, se um dia o mundo deixar de ajudar, nos perguntaremos: "O que é que o país fez nos anos de bonança para se preparar para a chegada do inverno?". O ex-ministro da Previdência José Cechin, por sua vez, preocupa-se com a tentativa de acabar com o fator previdenciário, abortada pelo veto do presidente Lula. 

Ele foi aprovado por unanimidade no Senado, e o governo teve que segurar a votação na Câmara. 
Apesar de que dificilmente o veto será derrubado - pois a base do governo está mais alerta para as conseqüências desastrosas disso, principalmente depois que o presidente Lula vetou -, Cechin chama a atenção para as providências que a Europa vem tomando para aumentar a idade mínima para as aposentadorias. 

A Grã-Bretanha mandou um projeto a dois anos colocando o limite de idade até 68 anos dentro de 30 anos, "uma medida de longo prazo, que é como deve ser feito na Previdência", lembra. 

O fator previdenciário foi uma maneira de conseguir segurar as aposentadorias precoces, e Cechin acha que o seu efeito é melhor do que a idade mínima, por ser mais flexível. "Quem quiser se aposentar mais cedo vai receber menos por muito mais tempo". Para José Cechin, a melhor solução seria uma mistura de fator previdenciário com idade mínima.  
FONTE: O Globo
Reflexões sobre a demanda por uma nova tábua 

“Foi recentemente divulgada a notícia de que as seguradoras desenvolveram uma tábua de mortalidade para ser utilizada nos cálculos de seus planos de seguros de vida e previdência aberta. Depois disso, têm sido publicados artigos que aventam a necessidade de que a previdência fechada, isto é, os fundos de pensão, siga o mesmo caminho, levantando dúvidas quanto à adequação das tábuas atualmente utilizadas”, diz inicialmente texto produzido pela Comissão Técnica Nacional de Atuária, que na sequência afirma que para esclarecer essas dúvidas torna-se necessário fazer algumas considerações técnicas. 

O texto nota, em primeiro lugar, que o custeio dos planos de benefícios administrados por fundos de pensão está baseado no princípio da LC 109, que estabelece a manutenção do equilíbrio técnico – o plano não deve ter as suas contribuições estabelecidas de modo a gerar superávit ou déficit. Isto significa que, diferente das entidades abertas, os planos de benefícios das entidades fechadas são estruturados para ter o “custo justo”. E como é definido o “custo justo”? Ele é obtido dos estudos atuariais, que tem por base o perfil etário-salarial da massa de participantes, os benefícios pagos aos assistidos, as regras estabelecidas no regulamento do plano de benefícios e, envolvendo todo este cenário, as hipóteses atuariais. 
A adoção de hipóteses atuariais está regulada pela Resolução CGPC nº 18. O princípio que norteia esta regulação é o de aderência das hipóteses ao cenário no qual o plano de benefícios está inserido. Assim, a tábua de mortalidade a ser adotada deve ser aquela que esteja adequada – isto significa que, ao analisar a massa de participantes, deve ser avaliada a tendência de sobrevida/mortalidade do grupo, que irá então definir o patamar necessário para que seja atendido o princípio de equilíbrio técnico do plano estabelecido na LC 109. Então, se este dogma é atendido, não importando qual o nome (ou família) da tábua de mortalidade adotada, está também sendo perenizado o equilíbrio do plano. 
Mas para atender a esta situação, prossegue a CTN de Atuária em sua manifestação, é mandatória a criação de uma tábua de mortalidade específica, adstrita ao universo dos fundos de pensão? A resposta a esta pergunta é não. A simples elaboração de uma tábua específica não é garantia de que todo o universo de participantes de planos de benefícios terá a sua sobrevida projetada com a menor margem de erro. E também é um sofisma dizer que a elaboração de uma tábua de mortalidade é um processo simples; ao contrário, é uma modelagem técnica de grande complexidade. 
Cabe também uma reflexão sobre as diferenças existentes entre as empresas patrocinadoras dos fundos de pensão: sua atividade, distribuição geográfica, plano de assistência médica oferecido aos empregados/aposentados, políticas de saúde ocupacional e outros programas na área de recursos humanos que se refletem diretamente na qualidade de vida e, por consequência, na longevidade. 
Diante dessa diversidade como garantir que uma tábua de mortalidade que congregue todos os participantes dos fundos de pensão será melhor do que aquela obtida a partir dos testes de aderência aplicada a cada plano, na forma que a técnica atuarial recomenda e a própria legislação determina? 
De tudo, observa a CTNA, o conceito técnico mais importante é que, independente de o fundo de pensão elaborar ou não a sua própria tábua de mortalidade, sejam realizados estudos de aderência, de modo que o acompanhamento contínuo da evolução desta hipótese atuarial sinalize o momento adequado para a alteração deste parâmetro, esteja o plano de benefícios registrando superávit ou déficit. 

“Fiéis a esse conceito, a experiência e os recentes resultados dos planos de benefícios têm demonstrado que os fundos de pensão brasileiros estão evoluindo na direção certa, representada pela solidez do sistema ao longo de mais de 30 anos de existência”, conclui o texto da CTNA. 
FONTE: Diário dos Fundos de Pensão 

CCJ aprova recuperação do valor original das aposentadorias

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) aprovou na última quarta-feira o Projeto de Lei 4434/08, do senador Paulo Paim (PT-RS), que recupera o número de salários mínimos a que tinha direito o aposentado no momento da concessão do benefício.

Representando o governo, o deputado José Genoíno (PT-SP) votou contra o projeto e afirmou que ele terá de ser rediscutido em Plenário. O deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP) anunciou que vai pedir urgênciaRegime de tramitação que dispensa prazos e formalidades regimentais, para que a proposição seja votada rapidamente. Nesse regime, os projetos tramitam simultaneamente nas comissões - e não em uma cada de vez, como na tramitação normal. Para tramitar nesse regime é preciso a aprovação, pelo Plenário, de requerimento apresentado por: 1/3 dos deputados; líderes que representem esse número ou 2/3 dos integrantes de uma das comissões que avaliarão a proposta. Alguns projetos já tramitam automaticamente em regime de urgência, como os que tratam de acordos internacionais. para a votação do projeto em Plenário.

A proposta cria um índice de correção previdenciária para garantir o reajuste dos benefícios da previdência de acordo com o aumento do valor mínimo pago pelo Regime Geral da Previdência Social. Na prática, como o valor mínimo é igual ao salário mínimo, o projeto cria uma regra para garantir um reajuste próximo ao do salário mínimo, ao mesmo tempo que restabelece o número de salários mínimos pagos na época da concessão do benefício.

Há uma regra de transição de cinco anos até que a proporção entre benefício e valor mínimo seja totalmente recuperada. O índice, então, que será individual, passará a ser usado para cálculo dos reajustes por toda a vida do beneficiário.

Impacto financeiro
Genoíno afirmou que, como não foi analisado pela Comissão de Finanças e Tributação, não há estimativa do Congresso do impacto financeiro das mudanças. Porém, afirmou, o governo federal avalia que irá custar de R$ 85 a R$ 95 bilhões. “Isso compromete a estabilidade fiscal do governo e não posso fazer demagogia aprovando essa proposta”, disse.

Segundo o deputado, o Governo Lula tem feito diversos esforços para recuperar as perdas dos aposentados. Um deles foi ajustar as contas para poder sancionar o aumento de 7,72% aprovado pelo Congresso. O impacto que a proposta teria sobre as contas públicas, avalia, comprometeria o futuro dessa recuperação.

Mesmo sem concordar expressamente com Genoíno, o deputado Antonio Carlos Pannunzio (PSDB-SP) afirmou que a proposta talvez não seja o melhor caminho para a recomposição do valor das aposentadorias. “Não se pode colocar em risco o equilíbrio fiscal do País.” Ele disse que o debate deve ter continuidade no Plenário, inclusive pelo fato de o projeto não ter sido analisado pela Comissão de Finanças e Tributação.

Segurança definitiva
O relator, deputado Marçal Filho (PMDB-MS), votou pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto. Ele afirmou que o projeto poderá dar segurança ao mecanismo de reajuste dos aposentados de maneira definitiva.

Em um plenário lotado por entidades e aposentados, o deputado Ronaldo Caiado (DEM-GO), que não pertence à comissão, mas teve permissão do presidente para falar, conclamou todos a votar a proposta. Ele destacou que os aposentados perderam 23% de seus benefícios durante o Governo FHC e 44% no Governo Lula. Segundo Caiado, hoje só restam 8,5 milhões de aposentados que ganham mais de um salário mínimo, mas, a cada ano, milhares saem dessa condição, dadas as perdas acumuladas. 
FONTE: Agência Câmara
Cobertura da Previdência deve crescer 

Além das avaliações críticas sobre as políticas públicas, o Portal do Planejamento apresenta uma série de sugestões para o futuro governo. Uma delas é que seja feito o "reordenamento" do programa Bolsa Família, com o objetivo de aprofundar sua concepção de direito à renda e reduzir as diferenças entre os seus benefícios e os da seguridade social, sob o ponto de vista dos valores, critérios e estatuto legal. Na avaliação dos gestores, a reforma da Previdência Social é uma iniciativa que o governo deve empreender "no médio prazo", pois "a questão fundamental é a ampliação da cobertura, inclusive relaxando a relação entre o acesso aos benefícios e a capacidade de pagamento". Uma terceira proposta é reduzir a carga tributária sobre o setor de telecomunicações, sem o que os gestores consideram impossível universalizar o acesso da população à banda larga. 

As propostas do portal para o Bolsa Família e para a Previdência estão baseadas no entendimento de que o aquecimento da demanda interna não pode prescindir das políticas de valorização do salário mínimo e de ampliação das transferências governamentais. O argumento principal utilizado é que além de constituírem uma rede de proteção social que garante o direito de todo cidadão a condições dignas de vida, as transferências são fundamentais para a dinamização do consumo interno. 

"As transferências têm grande impacto sobre o poder de compra das famílias brasileiras, contribuem para a redução das desigualdades de renda e permitem a incorporação de parcela considerável da população ao mercado consumidor, tornando-se centrais para sustentar taxas de crescimento econômico elevadas", diz o texto de "reflexões críticas" sobre o tema mercado de trabalho. 

Ao discutir o Bolsa Família, o texto diz que um ponto importante é dissociar programas de transferência de renda condicionada de um debate exclusivo sobre eficiência e custo dos programas sociais. A concepção adotada pelo portal é apresentar o Bolsa Família como parte integrante do sistema de proteção social, estendendo os seus benefícios a públicos até então não contemplados. 
Neste sentido, o texto nota que os benefícios do programa precisam ter seus valores aumentados na direção do salário mínimo, pois "uma simulação com base na Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílio (Pnad) mostra que os benefícios de um salário mínimo têm maior poder para retirar pessoas da situação de pobreza, quando comparados aos benefícios do Bolsa Família". 

Para o portal, o estreitamento da vinculação do Bolsa Família à garantia de renda enseja o debate sobre as condicionalidades do programa, "pois o reforço da dimensão de proteção social pressupõe a incondicionalidade do direito". Segundo o texto, "os caminhos a serem seguidos pelo Bolsa Família no futuro serão determinantes do papel que cumprirão as condicionalidades". 

A análise da Previdência Social está baseada na concepção de que ela é integrante da seguridade social, o que a afasta da ideia de "seguro", em que o indivíduo tem um contrato e direitos individuais e, quando ocorre uma contingência, recebe algum benefício de acordo com o que contribuiu. Na seguridade, são flexibilizados os critérios contributivos, com ênfase nos princípios da solidariedade e da distributividade. "A continuidade de redução das desigualdades pressupõe o fortalecimento dessa concepção", diz o texto. Segundo o portal, a sustentabilidade do sistema previdenciário está relacionada aos ciclos de crescimento econômico e à dinâmica do mercado de trabalho. No médio prazo, os gestores admitem que se possa debater a necessidade de uma reforma, "de modo a conformar o sistema às transformações demográficas do país". 

Na área da infraestrutura, as sugestões do Ministério do Planejamento passam pela redução da carga tributária, no caso das comunicações; reavaliação de incentivos fiscais, para fontes alternativas; e, em praticamente todos os casos, melhoras nos sistemas de gestão e controle de políticas públicas. Apenas nos setores ambientais sob os temas de biodiversidade e redução do desmatamento, o Ministério indica 30 sugestões. Entre elas, estão a modernização de normas e até a revisão total de políticas de preservação do bioma.
FONTE: Valor Online 
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